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RELATÓRIO CONSOLIDADO DE 

ACOMPANHAMENTO DA EXECU ÇÃO CONTRATUAL

RELAC

PORTO SECO DE CORUMBÁ / MS – (AGESA)

Período: Julho a Dezembro de 2017

Tendo sido designado, por meio da Portaria IRF/COR n.º 005, de 16 de fevereiro de 2016
(Anexo  1),  responsável  pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  do  Contrato  de  Permissão  de
Prestação  de  Serviço  Público  de  Estadia  de  Veículos,  Movimentação  e  Armazenagem  de
Mercadorias,  celebrado  entre  a  SRRF/1ª  RF  e  a  empresa  AGESA –  ARMAZÉNS  GERAIS
ALFANDEGADOS  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL  LTDA,  CNPJ  24.629.230/0001-82,  em
30/01/1998, conforme processo de licitação n.º 10166.016742/97-60, Concorrência SRF/SRRF/1ª
RF - Nº 03/97 (Anexos 2-A e 2-B), elaborei o presente relatório nos termos da Instrução Normativa
RFB n° 1.208, de 04 de Novembro de 2011.

A permissão da EADI AGESA Corumbá-MS teve sua vigência estabelecida em 10 anos na
Cláusula  Segunda do  contrato original (Anexo 3), prorrogada em 19/12/2007 por mais 10 anos,
compreendidos entre 10/02/2008 e 10/02/2018, por meio do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de
Permissão  (Anexo  4).  Esse  Aditivo,  em  sua  Cláusula  Segunda,  determinou  a  alteração  da
denominação  de  “Estação  Aduaneira  Interior  –  EADI/CORUMBÁ”  para  “PORTO SECO DE
CORUMBÁ”, nos termos do art. 724 do decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002.

I – FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA TUAL:

O Formulário de Acompanhamento da Execução Contratual do Porto Seco de Corumbá-MS,
preenchido na forma estabelecida no Anexo Único da Instrução Normativa RFB n.° 1.208, de 04 de
Novembro de 2011, segue no Anexo 01. O formulário tem o objetivo de acompanhar o volume de
despachos aduaneiros,  a entrada de mercadorias  para exportação e  importação,  a utilização da
capacidade de armazenagem do Porto Seco de Corumbá-MS, receitas auferidas pela permissionária,
os tributos vinculados a essas transações (dados obtidos através do DW Aduaneiro – Anexo 06) e a
consulta dos processos administrativos protocolados em que a permissionária é a interessada. 
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II – RELATÓRIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL:

O Relatório da Execução Contratual  referente ao período de  julho a  dezembro de 2017 é
apresentado, levando-se em conta as seguintes ocorrências:

 a) Irregularidades constatadas no período:

 Durante o segundo semestre de 2017, houve abertura de procedimento de fiscalização  sobre
irregularidade no contrato de permissão, ainda pendente de conclusão.

b) Resultados de auditorias e outros procedimentos de fiscalização realizados: 

Durante  o  segundo semestre,  não  houve  conclusão  de  procedimento  de  auditoria  e
fiscalização sobre a permitente. 

c)  Informações  sobre  a  observância,  pelo  concessionário  ou  permissionário,  das
disposições legais, regulamentares, editalícias e contratuais referentes à prestação dos
serviços delegados: 

A pesquisa realizada junto aos usuários apontou nível  insatisfatório, ou seja, foram
apresentados insatisfação com a prestação do serviço, segurança e infraestrutura de trabalho.

Ficou evidente queixas sobre a falta de pavimentação do pátio, que atualmente é de
terra e traz incômodos (poeira ou lama). 

Neste   ano,  foi  formalizado  o  processo  10108.720001/2017-86  para  apurar
irregularidades na prestação dos serviços pela permissionária. Em resumo, trata-se utilização
de mão de obra estrangeira  no Recinto Alfandegado,  ou seja, nas dependências de seu
Armazém e Pátio,  por  meio  da Permissionária  ou  por  empresa que  utiliza  serviços  de
movimentação de carga no seu recinto. Também está sendo apurado  a cobrança irregular de
tarifas de armazenagem/seguro em rubrica sobre Exportação e Importação de Mercadorias,
ou seja, contrário às regras estabelecidas no contrato de permissão.

Tal processo está em fase de conclusão. Portanto, deixo de explicitar aqui os detalhes
porque é extenso e o mesmo será submetido à apreciação da SRR01.

Sobre a regularidade do recolhimento ao Fundaf, houve interrupção de recolhimento
em virtude de decisão judicial, desobrigando a permissionária ao cumprimento da cláusula
do contrato que determina o recolhimento mensal ao fundo. 

d)  Reajustes  e  revisões  tarifárias  ocorridas  no  período,  acompanhados  da  devida
fundamentação legal e, no caso de revisões, comprovação de sua necessidade em função
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato:

Em dezembro de 2016 houve reajuste das tarifas de armazenagem e movimentação
de mercadorias de acordo com a cláusula oitava do contrato de permissão.  As tarifas  em
vigor estão no Anexo 03. Está pendente de aprovação novo pedido de reajuste de tarifas.

e)  Outras ocorrências relevantes que possam afetar a avaliação do desempenho do
concessionário ou permissionário na prestação dos serviços delegados:

O recolhimento mensal  ao Fundaf deixou de ser feito pela Agesa em virtude de
decisão  judicial  que  concedeu  Antecipação  de  Tutela para  suspender  a  obrigação
estabelecida no Contrato de Permissão (e-Dossiê 10080.000346/0917-32).

A área ao fundo do armazém continua descoberta e não pavimentada, gerando o
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desconforto por conta do sol e da poeira.

A balança  rodoviária  do  recinto  não  atende  à pesagem  de  todos  os  tipos  de
caminhões, a medida de 03 metros de largura por 21 metros de comprimento não comporta
caminhões com dimensões especiais.  Desta forma, caminhões com dimensões superiores
não têm aferição de peso, dificultando a fiscalização.

O contrato  de  permissão  terminou em 10/02/2018.  No  entanto  a  Permissionária
obteve na justiça a permissão para continuar a exploração do Porto Seco até que entre em
atividade o novo permissionário/concessionário. 

III  –  CÓPIA  DA  TABELA  DE  PREÇOS  E  TARIFAS  DOS  SERVI ÇOS  PÚBLICOS
DELEGADOS VIGENTES:

 A tabela tarifária vigente no segundo semestre de 2017 está no Anexo 03 deste relatório.

IV – CÓPIA DAS ÚLTIMAS DEMONSTRAÇÕES E ÍNDICES CONT ÁBEIS:

As  Demonstrações  Contábeis  publicadas  estão  no  Anexo  04;  o Balancete  Analítico,  a
Demonstração do Resultado do Exercício e Índices da permissionária encontram-se no Anexo 07;
(os índices informados pelo Sicaf está no Anexo 10).

V  –  CÓPIA  DO  RELATÓRIO  EMITIDO  PELA  COMISSÃO  DESIGN ADA  PELO
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL, CONFOR ME O DISPOSTO
NO §  2º,  DO ART.  22  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB n.º  1.208,  DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2011.

Em virtude de férias e desencontros dos membros da Comissão de Fiscalização, além dos
imprevistos relacionados ao fim do do contrato da permissionária,  não ocorreu a reunião para
emissão do relatório da Comissão. Em breve, tal relatório será juntado ao Relac.

VI – AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS NA EADI AGESA –
CORUMBÁ-MS

Foi realizada, nos termos do Anexo I ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Permissão
entre a UNIÃO e a AGESA, a avaliação dos serviços prestados pela Permissionária por meio de
formulários de avaliação (Modelo conforme Anexo I ao Termo Aditivo) preenchidos por servidores
da RFB, despachantes aduaneiros e transportadoras. Foi obtido o quantitativo de 25 usuários para a
realização da pesquisa. Também foram atribuídos os seguintes pesos para os indicadores:

- Indicador 1- Segurança: Peso 2;

- Indicador 2 - Infraestrutura: Peso 3;

- Indicador 3 - Prestação dos Serviços: Peso 5.

Tabulando  os  resultados  obtidos,  foi  obtida  a  nota  final  2,97. Dessa forma,  segundo a
classificação  do  item 6  do  Anexo  I  ao  Primeiro  Termo Aditivo  ao  Contrato  de  Permissão,  a
qualidade dos serviços prestados no Porto Seco é Ruim (Notas finais de 1 a 3 – serviços ruins). 

O que diferenciou esta última pesquisa das outras feitas junto aos usuários do Porto Seco é a
quantidade de formulário preenchidos. O número atingiu 114 pesquisas. 

Em face da baixa nota obtida nas pesquisas de satisfação junto aos usuários, prevê a letra
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“a”, item 3 do Anexo I do Termo Aditivo ao Contrato da Permissionária, de 19/12/2007, imposição
de penalidades. Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa, tal imposição será objeto
de outro processo administrativo, sob responsabilidade do Fiscal do contrato.

VII – DOCUMENTOS ANEXOS: 

1. Formulário de Acompanhamento da Execução Contratual do Porto Seco de Corumbá-MS -
AGESA; 

2. Portaria de Nomeação do Fiscal do Contrato;
3. Tabela de Tarifa Vigente no 1º semestre;
4. Demonstrações Contábeis Publicadas;
5. ...
6. Tributos Aduaneiro do Semestre;
7. Balancete Analítico;
8. Faturamento da Permissionária no Semestre- Dados Fonercidos pela Agesa;
9. Outras Informações da Permissionária;
10. Consulta ao Sicaf (Índices).

Este é o relatório que remeto à consideração do Delegado da Alfândega da Receita Federal 
do Brasil em Corumbá-MS para ciência e posterior encaminhamento à Dipol da SRRF01.

Corumbá, 28 de fevereiro de 2018.

<assinado digitalmente>
Márcio Lázaro Mamede

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Fiscal Subst. Contrato – Port. IRF-COR nº 05/2016

Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Corumbá/MS
Superintendência da Receita Federal da 1ª Região Fiscal
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ANEXO ÚNICO

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL DE PORTO SECO

TIPO DE PORTO SECO/DESCRIÇÃO
X  DE ZONA

SECUNDÁRIA
  DE FRONTEIRA   OUTROS

LOCALIZAÇÃO DO PORTO SECO BR 262, Km 777, Anel Viário de Corumbá, Zona Rural, Corumbá-MS
MODALIDADE DE OUTORGA [ X ] DE ZONA SECUNDÁRIA [ ] DE FRONTEIRA [ ] OUTROS

EMPRESA EXPLORADORA AGESA – Armazéns Gerais Alfandegários Ltda.
CNPJ 24.629.230/0001-82
VIGÊNCIA DO CONTRATO Termo Inicial: 30/01/1998        Termo Final: 10/02/2018 (Cláusula Terceira do Primeiro Termo Aditivo)

UNIDADE JURISDICIONANTE Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Corumbá-MS – IRF/COR

                             SEMESTRE CIVIL [  ] PRIMEIRO SEMESTRE             [X ] SEGUNDO SEMESTRE

MÊS DO SEMESTRE PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO TOTAL
MOVIMENTAÇÃO DO PORTO SECO (DW Ad.) UNIDADE

Despachos Aduaneiros UN 2.371 2.497 2.306 2.525 2.463 2.589 14.751

Entrada de Mercadorias importadas US$ 1.869.529 2.780.182 3.171.738 4.830.831 3.575.203 4.282.153 20.509.636

Entradas de mercadorias para exportação US$ 100.445.232 112.688.213 107.086.042 107.197.171 107.768.318 114.927.186 650.112.162

Imposto de importação R$ 12.396 12.665 25.866 16.784 20.366 10.035 98.112

IPI vinculado de importação R$ 38.287 67.626 16.200 28.877 65.653 4.502 221.145

PIS/PASEP R$ 146.280 132.478 147.177 172.307 206.864 154.379 959.485

COFINS R$ 674.865 613.222 682.424 797.789 956.713 714.516 4.439.529

Utilização da capacidade de armazenagem % 80,00 85,00 80,00 80,00 85,00 90,00
DADOS  DA
PERMISSIONÁRIA/CONCESSIONÁRIA
Faturamento R$ 1.322.025 1.492.110 1.273.570 1.573.495 1.878.136 1.641.300 9.180.636

Receitas de movimentação e armazenagem* R$ 1.265.455 1.434.635 1.222.604 1.519.158 1.718.608 1.592.266 8.752.726

Receitas acessórias R$ 19.607 22.938 20.805 23.876 20.273 19.693 127.192

DADOS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

PA’s da iniciativa da RFB UN 01 0 0 0 0 0
PA’s decorrentes de denúncia ou reclamação UN 0 0 0 0 0 01

* Receita de Estadia de veículos incluído em
“Movimentação e Armazenagem”

Corumbá-MS,           28  / 02 / 2018

(assinatura digital)
Márcio Lázaro Mamede

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Fiscal do Contrato Ssubstituto

DESCRIÇÃO DOS INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Despachos  aduaneiros:  quantidade  de  declarações  de  importação,  declarações  de  admissão  ou  documentos  de  exportação

processados pela unidade da RFB, no período, referente ao porto seco.
Entrada de mercadorias importadas: valor total, CIF, em dólares dos Estados Unidos da América, das mercadorias que deram

entrada no recinto, no período, referente ao porto seco.
Entrada de mercadorias a exportar: valor total, FOB, em dólares dos Estados Unidos da América, das mercadorias que deram

entrada no porto seco, no período, destinadas a exportação.
Imposto de importação:  valor  total  arrecadado,  em Reais,  a  título de imposto de importação,  incidente  sobre as operações

efetuadas no porto seco.
IPI vinculado à importação: valor total arrecadado, em Reais, a título de imposto sobre produtos industrializados decorrentes das

operações de importação (IPI vinculado) realizadas no porto seco.
PIS/PASEP: valor total arrecadado, em Reais, a título de programa de integração social (PIS) e de programa de formação do

patrimônio do servidor público (PASEP), decorrente das operações de importação efetuadas no porto seco.
COFINS: valor total arrecadado, em Reais, a título de contribuição social para o financiamento da seguridade social (COFINS)

decorrente das operações de importação efetuadas no porto seco.
Utilização da capacidade de armazenagem: expresso em percentual, consiste na medida do grau de utilização da capacidade total

de armazenagem do porto seco (em área coberta e descoberta) e valores médios, registrada no período. Poderá ser informado o valor
utilizado pela própria permissionária/concessionária em seus relatórios gerenciais, desde que descrita a forma de cálculo.

Faturamento: registro  mensal  das receitas da empresa administradora do porto seco, em Reais, decorrente da exploração de
outorga.

Receitas  de  movimentação  e  armazenagem:  receitas,  em  Reais,  oriundas  exclusivamente  da  exploração  dos  serviços  de
movimentação e armazenagem de cargas  sob controle aduaneiro,  tanto na importação, como na exportação  (Inclusive  a estadia de
veículos)
.

Receitas  acessórias:  receitas,  em  Reais,  derivadas  da  prestação  de  serviços  conexos  como  outros  complementares  à
movimentação e armazenagem de mercadorias.

PA’s  de  iniciativa  da  RFB:  número  de  procedimentos  administrativos  instaurados  por  iniciativa  da  RFB,  decorrentes  de
irregularidades encontradas na execução do contrato de concessão ou permissão.
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PA’s decorrentes de denúncia ou reclamação: número de procedimentos administrativos instaurados em virtude de denúncia ou
reclamação de usuário ou de terceiros, protocolizada na RFB, referente a falhas e irregularidades na prestação dos serviços delegados por
parte da concessionária ou permissionária.
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PORTARIA IRF/COR Nº 005, de 16 de fevereiro de 2016

                       O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ-MS, 

no uso da competência que lhe  foi  subdelegada pela Portaria RFB n° 849, de 23 de junho de 2015, 

publicada no DOU nº 119, de 25 de junho de 2015, combinado com o art. 302 do Regimento Interno da 

Secretaria da Receita Federal  do Brasil,  aprovado pela Portaria  MF nº 203, de 14 de maio de 2012, 

publicada no DOU nº 95, de 17 de maio de 2012,  RESOLVE:

                  Art. 1º – Designar o servidor, MAURÍCIO PEREIRA GOULART -  AFRFB, matrícula 

SIAPECAD  nº  00026624,  como Responsável  pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  do  Contrato  de 

Permissão de Prestação de Serviço  Público de Estadia de Veículos, Movimentação e Armazenagem de 

Mercadorias, no Recinto Alfandegado, administrado pela Permissionária – AGESA – Armazéns Gerais 

Alfandegados de Mato Grosso Ltda, processo de licitação nº 10166.016742/97-60, atendendo ao disposto 

no artigo 20 da IN SRF nº 1.208, de 04/11/2011 e designar o servidor MARCIO LAZARO MAMEDE – 

AFRFB, matrícula SIAPECAD 01293674, para o encargo de Substituto.

                Art.  2º – Revogar a Portaria IRF/COR nº  017, de  06 de fevereiro de 2015, publicada no

Boletim de Serviço nº 28 de 10 de fevereiro de 2015.

                      Art.   3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

              

                                          HAROLDO DE SOUZA IDEHARA

Documento de 1 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP16.0216.18180.0796 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24

de agosto de 2001

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento assinado digitalmente por: 

HAROLDO DE SOUZA IDEHARA em 16/02/2016.

Confira o documento original pelo Smartphone conectado à Internet:

Dúvida? Acesse 
http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/qrcode.xhtml

Confira o documento original pela Internet:

a) Acesse o endereço:

http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

b) Digite o número abaixo ou leia o código de barras a seguir:

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256:

5d6mLdJLA6aezkMW992vS88SuwxNYuOBtoKdxwE6Lh0=
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Tributos Recolhidos no 2º Semestre

IPI - Vinculado à Importação PIS - Importação

0086 1038 2185 5149 5602 5629 7811

Jul 2017 12.396 38.287 2.500 146.280 674.865 12.463

Ago 2017 12.665 67.626 700 2.750 132.478 613.222 19.622

Set 2017 25.866 16.200 5.000 147.177 682.424 20.547

Out 2017 16.784 28.877 1.793 172.307 797.789 25.230

Nov 2017 20.366 65.653 1.943 5.749 206.864 956.713 21.775

Dez 2017 10.035 4.502 2.021 5.000 154.379 714.516 21.745

R$ 98.113,04 R$ 221.145,46 R$ 6.457,52 R$ 20.998,55 R$ 959.485,18 R$ 4.439.527,90 R$ 121.380,10

RECEITA 
TRIBUT

Imposto de Importação 
- Outros

Multa aplicada pelo 
setor aduaneiro - Sem 
redução

Multa aplicada pelo 
setor aduaneiro - 
Com redução

COFINS - 
Importação

Taxa utilização 
Siscomex (Art. 3 - 
Lei 9.716/98)

COD 
RECEITA 
TRIBUT

MES 
DESEMB

VL RECEITA TRIBUT 
até Vatual REAL IMP

VL RECEITA TRIBUT até Vatual 
REAL IMP

VL RECEITA TRIBUT 
até Vatual REAL IMP

VL RECEITA 
TRIBUT até Vatual 
REAL IMP

VL RECEITA 
TRIBUT até Vatual 
REAL IMP

VL RECEITA 
TRIBUT até Vatual 
REAL IMP

VL RECEITA 
TRIBUT até Vatual 
REAL IMP
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Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

24.629.230/0001-82CNPJ / CPF: Validade do Cadastro: 11/05/2018

AGESA ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL
LTDA

Razão Social / Nome:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 160146 - MEX-COMANDO DA 18 BRIGADA DE INF.FRONTEIRA/MS

Domicílio Fiscal: 90638 - Corumbá MS

Atividade Econômica: 5211-7/99 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO
ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS

Endereço: RODOVIA RAMOM GOMES KM 4,5 SN - Corumbá - MS

Nada Consta

Nada Consta

Ocorrência: Consta

(Dados obtidos do Histórico)

Impedimento de Licitar:

Vínculo com "Serviço Público":

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Validade:

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

http://www.tst.jus.br/certidao

II -  Habilitação Jurídica

Validade:

14/02/2018FGTS

Validade:

Níveis validados:

30/01/2018

Receita

I -   Credenciamento

30/01/2018

INSS

Trabalhista Validade: 24/07/2018

Receita Municipal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 27/02/2018Validade:
26/01/2018Validade:

Índices Calculados:

31/05/2018VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade:

SG = 4.36; LG = 0.77; LC = 8.97

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Ass: ______________________________________________________________
CPF: 616.766.326-20      Nome: MARCIO LAZARO MAMEDE
Emitido em: 26/01/2018 11:16 1 1de
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Anexo
Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

24.629.230/0001-82CPF / CNPJ:

Nome / Razão Social: AGESA ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA

Nenhuma ocorrência impeditiva indireta foi identificada para o fornecedor

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

CPF: 616.766.326-20      Nome: MARCIO LAZARO MAMEDE
Emitido em: 26/01/2018 11:19 11 de
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DESCRIÇÃO E PESOS ADOTADOS PELO FISCAL DO CONTRATO

Indicador 1 Segurança Peso 2

Indicador 2 Infraestrutura Peso 3

Indicador 3 Prestação dos Serviços Peso 5

N IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO CATEGORIA DO USUÁRIO
NOTA INDIC. 1 NOTA INDIC. 2 NOTA INDIC. 3

MÉDIA

1 CIPRIANO BRUNET MOTORISTA 4,00 4,00 5,00 4,50

2 MARCOS BRUNET MOTORISTA 4,00 5,00 4,00 4,30

3 MARCOS ROGÉRIO PEREIRA MOTORISTA 4,00 6,00 3,00 4,10

4 TADEU VELASCO ZORIO MOTORISTA 0,00 0,00 0,00 0,00

5 ADALBERTO MOTORISTA 4,00 7,00 5,00 5,40

6 QUIDO TÁPIA MOTORISTA 4,00 7,00 9,00 7,40

7 SANDRO PAMACHO MOTORISTA 5,00 4,00 8,00 6,20

8 CECÍLIO FONTES MOTORISTA 0,00 0,00 0,00 0,00

9 OSMAR NATAL MOTORISTA 2,00 2,00 3,00 2,50

10 JOSÉ DORIVAL MOTORISTA 2,00 4,00 4,00 3,60

11 BRUNO HENRIQUE REPRESENTANTE IMPORTADOR 4,00 4,00 5,00 4,50

12 LUIZ MARCOS DE CARVALHO DESPACHANTE 4,00 4,00 5,00 4,50

13 IVANIA VERGINIA J. DE PAULA REPRESENTANTE  TRANSP. 4,00 7,00 3,50 4,65

14 MELQUIADES PAULIQUEVIS NETO DESPACHANTE 6,00 5,50 5,00 5,35

15 LUIZ MARIO PIRES REPRESENTANTE 2,00 4,00 10,00 6,60

16 HEBER COIMBRA MOTORISTA 5,00 5,00 2,00 3,50

17 RUBENS SAIRE VARGAS MOTORISTA 4,00 5,00 1,00 2,80

18 CARMELO SAIRE MOTORISTA 4,00 5,00 2,00 3,30

19 PAULINI SAIRE REPRESENTANTE 7,00 5,00 1,00 3,40

20 QUERUBIN PAZ MEDINA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 3,00 3,00 2,60

21 PAULO NOGUEIRA DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0,00 1,00 1,00 0,80

22 ISMAR CAIO FRIAS HURTADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0,00 0,00 0,00 0,00

23 ARTURO SOARES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4,00 5,00 7,00 5,80

24 JORGE MANOEL MOTORISTA 4,00 5,00 6,00 5,30

25 JOSÉ BENEDITO VIEIRA MOTORISTA 1,00 2,00 0,00 0,80

26 ARTURO ECHAU FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 2,00 2,00 1,80

27 GUSTAVO POZO ESPINOZA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4,00 6,00 5,00 5,10

28 FELIX ROMERO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 1,00 5,00 3,20

29 ELPÍDIO PEREIRA DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 2,00 3,00 2,50

30 VALDIR JOSÉ DEWES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 3,00 4,00 3,30

31 EDIL GALVIS MONTAÑO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 1,00 3,00 2,00

32 FLADIMIR VASCONCELOS DA COSTA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 6,00 2,00 2,00 2,80

33 JOAILTON CANUTO MACIEL FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0,00 0,00 0,00 0,00

34 TALAUERA JIMENEZ MOTORISTA 5,00 3,00 2,00 2,90

35 FERNANDO DE HERRERA ELMINE MOTORISTA 8,00 8,00 7,00 7,50

36 MÁRIO CÉSPEDES HERBAS MOTORISTA 7,00 6,00 5,00 5,70

37 FRANKLIN DEBEZA MOMEL MOTORISTA 2,00 1,00 3,00 2,20

38 DANIEL ALANIS MOTORISTA 2,00 1,00 3,00 2,20

39 LUIS ALBERTO CALLAÚ HURTADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 7,00 6,00 2,00 4,20

40 JORGE RIVERO ARROYO MOTORISTA 3,00 3,00 2,00 2,50

41 CALIXTO QUEIROZ MOTORISTA 2,00 4,00 1,00 2,10

42 ANDERSON NAKASHINE MOTORISTA 1,00 1,00 2,00 1,50

43 JUAN ESPINOZA  MORALES MOTORISTA 3,00 1,00 2,00 1,90

44 FERNANDO AZINA DA CONCEIÇÃO MOTORISTA 2,00 1,00 1,00 1,20

45 CLAIR DOS SANTOS MOTORISTA 6,00 2,00 1,00 2,30

46 ANGÉLICA HELLENSBERGER FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 0,00 2,00 1,20

47 DÉLCIO MAIA MORAIS JÚNIOR FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 2,00 0,00 0,80

48 ADMILSON COLMAN PEREIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 3,00 1,00 1,80

49 MARCOS DA SILVA MOTORISTA 0,00 0,00 0,00 0,00

50 LUIZ ADAUTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4,00 5,00 4,00 4,30

51 STHEFANIE MEDEIROS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 1,00 1,00 1,00

52 FATIMA PATRICIA HELLENBERGER FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 0 1 0,70

53 DARLAN B. D. CAMARGO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

54 SANDRO JIMENES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

55 ELIAS PANOZO FERERA MOTORISTA 2 4 7 5,10

56 CARLOS MORENO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4 2 3 2,90

57 MARCELO SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 2 1,00

Relac - 2018

            MINISTÉRIO DA FAZENDA
            SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
            SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL - 1ª RF
            INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ-MS

___________________________________________________________________________________________________
___________
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58 VANESSA F SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 2 1,00

59 GIOVANA EMANUELA PIMENTEL FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 0 0 0,20

60 JOÃO FERNANDES VEGAÇA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 3 1 1,40

61 ADRIANO DE JESUS MOTORISTA 2 2 2 2,00

62 VANDERSON ARAUJO MOTORISTA 2 4 1 2,10

63 DIOGO CARAGNATO MOTORISTA 1 1 1 1,00

64 JONATAS FERNANDES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 3 1 1 1,40

65 THIAGO VELASCO REIS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 2 2 1,80

66 PEDRINHO CUNHA MOTORISTA 1 3 1,10

67 PEDRO HENRIQUE MOTORISTA 3 4 5 4,30

68 RHAYANI SANCHEZ FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 3 2 2,10

69 JUNIOR FERNANDO DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 1 1 0,80

70 JANDECI REICHUT MOTORISTA 5 1 1 1,80

71 ASSIS LUIZ BAPTISTA MOTORISTA 4 1 0 1,10

72 JOSE ANGELO MOTORISTA 6 2 0 1,80

73 WILSON PARADA MOTORISTA 7 5 4 4,90

74 VICTOR CADERON MOTORISTA 7 4 1 3,10

75 ROMILSO GUTIEREZ MOTORISTA 2 2,5 2 2,15

76 DANNY PEDROZA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 6 1 2 2,50

77 LUCAS RAUL CLARAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 3 6 4 4,40

78 HUGO SAIRE MOTORISTA 3 0,60

79 CARLOS RIVERO MOTORISTA 2,1 2,1 5 3,55

80 FRANCISCO AUGUSTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 6 6 8 7,00

81 ALDEIR CASTEL DESPACHANTE 3 5 4 4,10

82 EVANDERSOM MESSIAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

83 VANDERSSON JONAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

84 JAIR SACOMA MOTORISTA 0 0 0 0,00

85 ROBSON CASSIANO MOTORISTA 6 2 1 2,30

86 DENISON MOTORISTA 2 4 0 1,60

87 JUSTINO CRESPO VIDAL MOTORISTA 2 2 5 3,50

88 MARCELO ALBERTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2 1 1 1,20

89 ANDERSON OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 1 2 1,30

90 JOSÉ MARIA DA SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 1 2 1,30

91 PEDRO AFONSO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

92 PEDRO GUTIERES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 3 1 0 0,90

93 WILBER FRANCO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 5 0 5 3,50

94 LUCIO MARCIO BEZERRA DA SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 2 1 1,30

95 ELIO LOURENÇO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

96 PAULO CELESTINO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2 4 5 4,10

97 EDMILSON  PEREIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4 3 3 3,20

98 LORGIO MERCADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

99 ALEX SANDRO MOTORISTA 10 7 10 9,10

100 ALVARO LUIZ FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2 2 4 3,00

101 FACUNDO ROJAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

102 NELSON CRUZ DA SILVA MOTORISTA 1 2 2 1,80

103 MARCOS DOS SANTOS MOTORISTA 0 0 0 0,00

104 CHRISTIAN CAMARGO MOTORISTA 3 4 4 3,80

105 SORAIA KAMEL R LUIZ DESPACHANTE 2 2,5 3,5 2,90

106 CLEBERSON SANTANA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 2 2 1,80

107 MAYCO FORTES DE MEDEIROS FARIAS AJUDANTE DE DESPACHANTE 8 9 10 9,30

108 BRUNNA JARD FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

109 ÂNGELA GABRIELA MENDES PIRES FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

110 LÍDIA CRISTINA FRANCO BENÍCIO FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

111 LUIZ MÁRIO PAULO DOS SANTOS FUNCIONÁRIO AGESA 8 9 9 8,80

112 ANDRÉ PEIXOTO FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

113 MAYCON CORDEIRO FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

114 INAJÁ OLIVEIRA FUNCIONÁRIO AGESA 9 9 8 8,50

Média Indicadores 2,97 2,96 2,97

MÉDIA FINAL 2,97

Qualidade dos Serviços Prestados conforme Anexo I ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Permissão

 a)  notas finais 0  –  serviços péssimos

 b)  notas finais de 1 a 3  –  serviços ruins

 c)  notas finais de 4 a 6  –  serviços razoáveis

 d)  notas finais de 7 a 9  –  serviços bons

 e)  notas finais 10  –  serviços ótimos

Pesquisa realizada através de seleção aleatória de diferentes usuários dos serviços do Porto Seco.
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Dados Ajustados

Página 1

DESCRIÇÃO E PESOS ADOTADOS PELO FISCAL DO CONTRATO

Indicador 1 Segurança Peso 2

Indicador 2 Infraestrutura Peso 3

Indicador 3 Prestação dos Serviços Peso 5

N IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO CATEGORIA DO USUÁRIO
NOTA INDIC. 1 NOTA INDIC. 2 NOTA INDIC. 3

MÉDIA

1 BRUNNA JARD FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

2 ÂNGELA GABRIELA MENDES PIRES FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

3 LÍDIA CRISTINA FRANCO BENÍCIO FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

4 ANDRÉ PEIXOTO FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

5 MAYCON CORDEIRO FUNCIONÁRIO AGESA 10 10 10 10,00

6 MAYCO FORTES DE MEDEIROS FARIAS AJUDANTE DE DESPACHANTE 8 9 10 9,30

7 ALEX SANDRO MOTORISTA 10 7 10 9,10

8 LUIZ MÁRIO PAULO DOS SANTOS FUNCIONÁRIO AGESA 8 9 9 8,80

9 INAJÁ OLIVEIRA FUNCIONÁRIO AGESA 9 9 8 8,50

10 FERNANDO DE HERRERA ELMINE MOTORISTA 8,00 8,00 7,00 7,50

11 QUIDO TÁPIA MOTORISTA 4,00 7,00 9,00 7,40

12 FRANCISCO AUGUSTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 6 6 8 7,00

13 LUIZ MARIO PIRES REPRESENTANTE 2,00 4,00 10,00 6,60

14 SANDRO PAMACHO MOTORISTA 5,00 4,00 8,00 6,20

15 ARTURO SOARES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4,00 5,00 7,00 5,80

16 MÁRIO CÉSPEDES HERBAS MOTORISTA 7,00 6,00 5,00 5,70

17 ADALBERTO MOTORISTA 4,00 7,00 5,00 5,40

18 MELQUIADES PAULIQUEVIS NETO DESPACHANTE 6,00 5,50 5,00 5,35

19 JORGE MANOEL MOTORISTA 4,00 5,00 6,00 5,30

20 GUSTAVO POZO ESPINOZA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4,00 6,00 5,00 5,10

21 ELIAS PANOZO FERERA MOTORISTA 2 4 7 5,10

22 WILSON PARADA MOTORISTA 7 5 4 4,90

23 IVANIA VERGINIA J. DE PAULA REPRESENTANTE  TRANSP. 4,00 7,00 3,50 4,65

24 CIPRIANO BRUNET MOTORISTA 4,00 4,00 5,00 4,50

25 BRUNO HENRIQUE REPRESENTANTE IMPORTADOR 4,00 4,00 5,00 4,50

26 LUIZ MARCOS DE CARVALHO DESPACHANTE 4,00 4,00 5,00 4,50

27 LUCAS RAUL CLARAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 3 6 4 4,40

28 MARCOS BRUNET MOTORISTA 4,00 5,00 4,00 4,30

29 LUIZ ADAUTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4,00 5,00 4,00 4,30

30 PEDRO HENRIQUE MOTORISTA 3 4 5 4,30

31 LUIS ALBERTO CALLAÚ HURTADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 7,00 6,00 2,00 4,20

32 MARCOS ROGÉRIO PEREIRA MOTORISTA 4,00 6,00 3,00 4,10

33 ALDEIR CASTEL DESPACHANTE 3 5 4 4,10

34 PAULO CELESTINO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2 4 5 4,10

35 CHRISTIAN CAMARGO MOTORISTA 3 4 4 3,80

36 JOSÉ DORIVAL MOTORISTA 2,00 4,00 4,00 3,60

37 CARLOS RIVERO MOTORISTA 2,1 2,1 5 3,55

38 HEBER COIMBRA MOTORISTA 5,00 5,00 2,00 3,50

39 JUSTINO CRESPO VIDAL MOTORISTA 2 2 5 3,50

40 WILBER FRANCO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 5 0 5 3,50

41 PAULINI SAIRE REPRESENTANTE 7,00 5,00 1,00 3,40

42 CARMELO SAIRE MOTORISTA 4,00 5,00 2,00 3,30

43 VALDIR JOSÉ DEWES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 3,00 4,00 3,30

44 FELIX ROMERO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 1,00 5,00 3,20

45 EDMILSON  PEREIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4 3 3 3,20

46 VICTOR CADERON MOTORISTA 7 4 1 3,10

47 ALVARO LUIZ FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2 2 4 3,00

48 TALAUERA JIMENEZ MOTORISTA 5,00 3,00 2,00 2,90

49 CARLOS MORENO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 4 2 3 2,90

50 SORAIA KAMEL R LUIZ DESPACHANTE 2 2,5 3,5 2,90

51 RUBENS SAIRE VARGAS MOTORISTA 4,00 5,00 1,00 2,80

52 FLADIMIR VASCONCELOS DA COSTA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 6,00 2,00 2,00 2,80

53 QUERUBIN PAZ MEDINA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 3,00 3,00 2,60

54 OSMAR NATAL MOTORISTA 2,00 2,00 3,00 2,50

55 ELPÍDIO PEREIRA DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 2,00 3,00 2,50

56 JORGE RIVERO ARROYO MOTORISTA 3,00 3,00 2,00 2,50

57 DANNY PEDROZA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 6 1 2 2,50

58 CLAIR DOS SANTOS MOTORISTA 6,00 2,00 1,00 2,30

59 ROBSON CASSIANO MOTORISTA 6 2 1 2,30

60 FRANKLIN DEBEZA MOMEL MOTORISTA 2,00 1,00 3,00 2,20

61 DANIEL ALANIS MOTORISTA 2,00 1,00 3,00 2,20

62 ROMILSO GUTIEREZ MOTORISTA 2 2,5 2 2,15

63 CALIXTO QUEIROZ MOTORISTA 2,00 4,00 1,00 2,10

64 VANDERSON ARAUJO MOTORISTA 2 4 1 2,10

Relac - 2018
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Dados Ajustados

Página 2

65 RHAYANI SANCHEZ FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 3 2 2,10

66 EDIL GALVIS MONTAÑO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 1,00 3,00 2,00

67 ADRIANO DE JESUS MOTORISTA 2 2 2 2,00

68 JUAN ESPINOZA  MORALES MOTORISTA 3,00 1,00 2,00 1,90

69 ARTURO ECHAU FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 2,00 2,00 1,80

70 ADMILSON COLMAN PEREIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2,00 3,00 1,00 1,80

71 THIAGO VELASCO REIS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 2 2 1,80

72 JANDECI REICHUT MOTORISTA 5 1 1 1,80

73 JOSE ANGELO MOTORISTA 6 2 0 1,80

74 NELSON CRUZ DA SILVA MOTORISTA 1 2 2 1,80

75 CLEBERSON SANTANA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 2 2 1,80

76 DENISON MOTORISTA 2 4 0 1,60

77 ANDERSON NAKASHINE MOTORISTA 1,00 1,00 2,00 1,50

78 JOÃO FERNANDES VEGAÇA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 3 1 1,40

79 JONATAS FERNANDES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 3 1 1 1,40

80 ANDERSON OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 1 2 1,30

81 JOSÉ MARIA DA SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 1 2 1,30

82 LUCIO MARCIO BEZERRA DA SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 2 1 1,30

83 FERNANDO AZINA DA CONCEIÇÃO MOTORISTA 2,00 1,00 1,00 1,20

84 ANGÉLICA HELLENSBERGER FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 0,00 2,00 1,20

85 MARCELO ALBERTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 2 1 1 1,20

86 PEDRINHO CUNHA MOTORISTA 1 3 1,10

87 ASSIS LUIZ BAPTISTA MOTORISTA 4 1 0 1,10

88 STHEFANIE MEDEIROS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 1,00 1,00 1,00

89 MARCELO SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 2 1,00

90 VANESSA F SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 2 1,00

91 DIOGO CARAGNATO MOTORISTA 1 1 1 1,00

92 PEDRO GUTIERES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 3 1 0 0,90

93 PAULO NOGUEIRA DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0,00 1,00 1,00 0,80

94 JOSÉ BENEDITO VIEIRA MOTORISTA 1,00 2,00 0,00 0,80

95 DÉLCIO MAIA MORAIS JÚNIOR FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1,00 2,00 0,00 0,80

96 JUNIOR FERNANDO DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 1 1 0,80

97 FATIMA PATRICIA HELLENBERGER FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 0 1 0,70

98 HUGO SAIRE MOTORISTA 3 0,60

99 GIOVANA EMANUELA PIMENTEL FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 1 0 0 0,20

100 TADEU VELASCO ZORIO MOTORISTA 0,00 0,00 0,00 0,00

101 CECÍLIO FONTES MOTORISTA 0,00 0,00 0,00 0,00

102 ISMAR CAIO FRIAS HURTADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0,00 0,00 0,00 0,00

103 JOAILTON CANUTO MACIEL FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0,00 0,00 0,00 0,00

104 MARCOS DA SILVA MOTORISTA 0,00 0,00 0,00 0,00

105 DARLAN B. D. CAMARGO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

106 SANDRO JIMENES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

107 EVANDERSOM MESSIAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

108 VANDERSSON JONAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

109 JAIR SACOMA MOTORISTA 0 0 0 0,00

110 PEDRO AFONSO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

111 ELIO LOURENÇO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

112 LORGIO MERCADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

113 FACUNDO ROJAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA 0 0 0 0,00

114 MARCOS DOS SANTOS MOTORISTA 0 0 0 0,00

Média Indicadores 3,51 3,51 3,52

MÉDIA FINAL (exclui média “0” 3,52
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COMETÁRIOS ÀS PESQUISAS – 2º SEMESTRE 2017

N IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO CATEGORIA DO USUÁRIO COMENTÁRIOS

1 CIPRIANO BRUNET MOTORISTA MELHORAR O PÁTIO DO FUNDO.

2 MARCOS BRUNET MOTORISTA MELHORAR O PÁTIO DE DESCARGA.

3 MARCOS ROGÉRIO PEREIRA MOTORISTA 

4 TADEU VELASCO ZORIO MOTORISTA A EMPRESA NÃO SE RESPONSABILIZA POR NADA, DA CARGAS DOS CAMINHÕES.

5 ADALBERTO MOTORISTA MELHORIA DO PÁTIO.

6 QUIDO TÁPIA MOTORISTA 

7 SANDRO PAMACHO MOTORISTA 

8 CECÍLIO FONTES MOTORISTA AGESA NÃO SE RESPONSABILIZA POR NADA DOS TERCEIROS.

9 OSMAR NATAL MOTORISTA 

10 JOSÉ DORIVAL MOTORISTA PÉCIMO EM ILUMINAÇÃO, BANHEIRO, BANCO PARA SENTAR, PÉSSIMO PÁTIO, PÁTIO CONTAMINADO.

11 BRUNO HENRIQUE REPRESENTANTE IMPORTADOR PRECISA DE MELHORIA NO BANHEIRO FEMININO.

12 LUIZ MARCOS DE CARVALHO DESPACHANTE

13 IVANIA VERGINIA J. DE PAULA REPRESENTANTE  TRANSP.

14 MELQUIADES PAULIQUEVIS NETO DESPACHANTE

15 LUIZ MARIO PIRES REPRESENTANTE

16 HEBER COIMBRA MOTORISTA MELHORAR  ATENDIMENTO E A LIBERAÇÃO DE CARGA.

17 RUBENS SAIRE VARGAS MOTORISTA 

18 CARMELO SAIRE MOTORISTA 

19 PAULINI SAIRE REPRESENTANTE MELHORAR ATENDIMENTO E LIBERAÇÃO DE CARGA, MELHORIAS PARA MOTORISTA

20 QUERUBIN PAZ MEDINA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAO PÁTIO FICA EM  MÁS CONDIÇOES QUANDO CHOVE E QUANDO NÃO CHOVE.

21 PAULO NOGUEIRA DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

22 ISMAR CAIO FRIAS HURTADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORATODOS OS SERVIÇOS PRESTADOS SÃO RUINS, PÁTIO PÉSSIMO.

23 ARTURO SOARES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAOS BANHEIROS PRECISA TER BOAS CONDIÇÕES, O PÁTIO NO FUNDO RUIM.

24 JORGE MANOEL MOTORISTA 

25 JOSÉ BENEDITO VIEIRA MOTORISTA TARIFAS  MUITO ALTAS.
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26 ARTURO ECHAU FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORASERVIÇOS CAROS E PÉSSIMOS, SÓ OS BANHEIROS SÃOS BONS.

27 GUSTAVO POZO ESPINOZA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

28 FELIX ROMERO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORANÃO TEM CONDIÇÕES DE ATENDER TODOS OS CAMINHÕES. SERVIÇOS PRESTADOS SÃO MUITO CAROS.

29 ELPÍDIO PEREIRA DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAFALTA ÁGUA GELADA, BANHEIRO TEM BOAS CONDIÇÕES, MENOS OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA MESMA.

30 VALDIR JOSÉ DEWES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAATENDIMENTO FRACO, PÁTIO RUIM.

31 EDIL GALVIS MONTAÑO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAQUANDO CHOVE O PÁTIO DA AGESA FICA RUIM.

32 FLADIMIR VASCONCELOS DA COSTA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAESTACIONAMENTO RUIM, CONDIÇÕES DO LOCAL RUIM, NÃO TEM AJUDA PARA ARRUMAR.

33 JOAILTON CANUTO MACIEL FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

34 TALAUERA JIMENEZ MOTORISTA MELHORAR O SISTEMA DE INTERNET, PROCESSOS MAIS RÁPIDOS EM ADUANA BOLIVIANA.

35 FERNANDO DE HERRERA ELMINE MOTORISTA NÃO PERMITIR O USO DA FOLHA  COCA E BEBIDAS ALCOOLICAS.

36 MÁRIO CÉSPEDES HERBAS MOTORISTA NÃO PERMITIR O USO DA FOLHA DE COCA E BEBIDAS ALCOOLICAS.

37 FRANKLIN DEBEZA MOMEL MOTORISTA 

38 DANIEL ALANIS MOTORISTA 

39 LUIS ALBERTO CALLAÚ HURTADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORASALA PARA MOTORISTAS, MELHORES CONDIÇÕES. 

40 JORGE RIVERO ARROYO MOTORISTA 

41 CALIXTO QUEIROZ MOTORISTA 

42 ANDERSON NAKASHINE MOTORISTA FALTA DE EQUIPAMENTOS

43 JUAN ESPINOZA  MORALES MOTORISTA 

44 FERNANDO AZINA DA CONCEIÇÃO MOTORISTA 

45 CLAIR DOS SANTOS MOTORISTA 

46 ANGÉLICA HELLENSBERGER FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

47 DÉLCIO MAIA MORAIS JÚNIOR FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

48 ADMILSON COLMAN PEREIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

49 MARCOS DA SILVA MOTORISTA SEM CONDIÇÕES AO USUÁRIO, MUITA LAMA

50 LUIZ ADAUTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAQUALIDADE E HIGIENE DOS BANHEIROS, SINAL TELEFONICO E WI-FI

51 STHEFANIE MEDEIROS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

52 FATIMA PATRICIA HELLENBERGER FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

53 DARLAN B. D. CAMARGO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

54 SANDRO JIMENES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAESPAÇO INSUFICIENTE

55 ELIAS PANOZO FERERA MOTORISTA 

56 CARLOS MORENO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

57 MARCELO SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORANÃO TEM SUPORTE PARA ATENDER O FLUXO

58 VANESSA F SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORARECINTO NÃO APROVADO

59 GIOVANA EMANUELA PIMENTEL FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORASEM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

60 JOÃO FERNANDES VEGAÇA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORASEM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

MELHORIA NA INTERNET, SINAL PARA CELULAR, MELHORIA POR MAIS AGILIDADE NA LIBERAÇÃO DE CARGAS, FALTA 
OPERADORES BOLIVIANO.
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61 ADRIANO DE JESUS MOTORISTA FALTA ÁGUA GELADA

62 VANDERSON ARAUJO MOTORISTA FALTA UMA SALA DE ESPERA QUE TENHA AR CONDICIONADO

63 DIOGO CARAGNATO MOTORISTA PÉSSIMAS INSTALAÇÕES

64 JONATAS FERNANDES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAO RECINTO NÃO FORNEC E CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O FUNCIONAMENTO

65 THIAGO VELASCO REIS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

66 PEDRINHO CUNHA MOTORISTA 

67 PEDRO HENRIQUE MOTORISTA 

68 RHAYANI SANCHEZ FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORANÃO APROVADO PELOS USUÁRIOS, SEM CONDIÇÕES.

69 JUNIOR FERNANDO DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORANÃO TEM CONDIÇÕES AO USUARIO.

70 JANDECI REICHUT MOTORISTA TARIFAS ALTAS

71 ASSIS LUIZ BAPTISTA MOTORISTA 

72 JOSE ANGELO MOTORISTA 

73 WILSON PARADA MOTORISTA 

74 VICTOR CADERON MOTORISTA 

75 ROMILSO GUTIEREZ MOTORISTA PEDEM MUITO PARA O CAIXINHA DE FUNCIONÁRIOS.

76 DANNY PEDROZA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

77 LUCAS RAUL CLARAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

78 HUGO SAIRE MOTORISTA 

79 CARLOS RIVERO MOTORISTA 

80 FRANCISCO AUGUSTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORASOLICITAÇÃO DE ENFERMARIA NO LOCAL

81 ALDEIR CASTEL DESPACHANTE TELEFONE, BANHEIROS LIMPOS E CHUVEIROS DESCENTES.

82 EVANDERSOM MESSIAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

83 VANDERSSON JONAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

84 JAIR SACOMA MOTORISTA BANHEIRO E PÁTIO.

85 ROBSON CASSIANO MOTORISTA 

86 DENISON MOTORISTA 

87 JUSTINO CRESPO VIDAL MOTORISTA 

88 MARCELO ALBERTO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

89 ANDERSON OLIVEIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

90 JOSÉ MARIA DA SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

91 PEDRO AFONSO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

92 PEDRO GUTIERES FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

93 WILBER FRANCO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

94 LUCIO MARCIO BEZERRA DA SILVA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

95 ELIO LOURENÇO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORASERVIÇOS PRESTADOS RINS, QUANDO CHOVE FICA DE RUIM ACESSO.

Fl. 49MS  CORUMBA  IRF

Documento de 4 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo código de localização EP01.0318.10182.Z7S5.



96 PAULO CELESTINO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORADEMORA MUITO NA LIBERAÇÃO SERVIÇOS CAROS, MUITA LAMA NO LOCAL

97 EDMILSON  PEREIRA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORAPREÇOS ALTOS.

98 LORGIO MERCADO FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

99 ALEX SANDRO MOTORISTA 

100 ALVARO LUIZ FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

101 FACUNDO ROJAS FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORA

102 NELSON CRUZ DA SILVA MOTORISTA RECINTO INADEQUADO PARA USO DE MOTORISTA, MUITO FRACO

103 MARCOS DOS SANTOS MOTORISTA 

104 CHRISTIAN CAMARGO MOTORISTA 

105 SORAIA KAMEL R LUIZ DESPACHANTE

106 CLEBERSON SANTANA FUNCIONÁRIO TRANSPORTADORABANHEIROS E RESTAURANTES NADA BOM

107 MAYCO FORTES DE MEDEIROS FARIAS AJUDANTE DE DESPACHANTE

108 BRUNNA JARD FUNCIONÁRIO AGESA

109 ÂNGELA GABRIELA MENDES PIRES FUNCIONÁRIO AGESA

110 LÍDIA CRISTINA FRANCO BENÍCIO FUNCIONÁRIO AGESA

111 LUIZ MÁRIO PAULO DOS SANTOS FUNCIONÁRIO AGESA

112 ANDRÉ PEIXOTO FUNCIONÁRIO AGESA

113 MAYCON CORDEIRO FUNCIONÁRIO AGESA

114 INAJÁ OLIVEIRA FUNCIONÁRIO AGESA

Média Indicadores
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